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ATA N." 1

---1. Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, pelas dez horas,

nas instalações da Direção Regional dos Assuntos Europeus, doravante também designada por

DRAE, sita à Rua Câmara Pestana, n.o 77, 2.o, no Funchal, reuniu o júri nomeado para o

procedimento concursal supra referenciado, constituído pela Dra. Maria Fernanda Dias

Cardoso, Diretora Regional dos Assuntos Europeus, na qualidade de presidente, pelo Dr.

António Sérgio Correia Mendonça, Diretor de Serviços das Políticas da União Europeia e dos

Assuntos da Ultraperiferia, da Direção Regional dos Assuntos Europeus, que substitui a

Presidente nas suas faltas ou impedimentos; e pela Dra. Ana Margarida Teles F. B. P. Moreira

Neto, Diretora de Serviços dos Assuntos Jurídicos, Institucionais e Externos, da Direção

Regional dos Assuntos Europeus, na qualidade de vogais, a fim de, em conformidade com o

e

IDENTIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL

PROCED

CONCURSAL

COMUM

CATEGORIA _ TECNICO SUPERIOR

CARREIRA _ TECNICO SUPERIOR

HABTLTTAÇÃO ACADEMTCA/ÁREA DE FORMAÇÃO -

LICENCIATURA EM DIREITO

PARA OCUPAÇAO DE UM POSTO DE TRABALHO A AFETAR AO MAPA DE PESSOAL

DA DIREÇÃO nTCTONAL DOS ASSLTNTOS EUROPEUS, MEDIANTE A CONSTITUIÇÃO

DE VÍNCULO DE EMPREGO PUBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE

TRABALHO EM FUNÇÕES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO

DESPACHO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2O2O DO VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO

REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES

na nos n.
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abril (adiante também designada apenas por Portaria), proceder à fixação dos parâmetros de

avaliação e respetiva ponderação de cada método de seleção autilizar, a grelha classificativa e

o sistema de valoração final dos métodos de seleção obrigatórios e do método de seleção

facultativo adotados no procedimento, bem como os critérios de apreciação e de ponderação a

utilizar na determinação do sistema de ordenação final, e as respetivas formulas

classificativas, e ainda proceder à elaboração do respetivo aviso de abertura do presente

procedimento concursal. -----------

---2. Aberta a reunião, o júri começou por ter em consideração que o posto de trabalho em

causa no presente procedimento concursal corresponde ao exercício de funções por um titular

de licenciatura em Direito, com conteúdo inerente ao descrito paÍa a carreira e categoria de

Técnico Superior, conforme previsto no anexo a que se refere o n.o 2 do artigo 88.o da Lei

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) aprovada em anexo à Lei n.o 3512014, de 20

de juúo, adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo

Regional n3 lll20l8/M, de 3 de agosto, nas áreas de atribuições da Direção Regional dos

Assuntos Europeus e no âmbito das competências da Direção de Serviços das Políticas da

União Europeia e dos Assuntos da Ultraperiferia, da Direção Regional dos Assuntos

Europeus, constantes do artigo 3.o da Portaria n.' 2612017, de 3 de fevereiro, publicada no

JORAM, I Série, n.o 24, de 3 de fevereiro de 2017

3. De seguida, o júri teve em consideração que nos termos dos n.os 1,2,3 e 4 do artigo 36." da

LGTFP, da alínea a) do n.o I do artigo 5.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 6.o da Portaria n.o

125-N2019, de 30 de abril, e no despacho que procedeu à abertura do presente procedimento

concursal foi determinado que:

3.1) Em regra, nos termos dos n.os I e 4 do artigo 36." da LGTFP, aos candidatos serão

)
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aplicados os seguintes mótodos de seleção: a Prova de Conhecimentos escrita (PC) e a

Entrevista ProÍissional de Seleção (EPS).

No entanto:

3.2) Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.o 2 do referido artigo 36.o da

LGTFP (ou seja, candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou

atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, que constarão do ponto 10.2. do

aviso de abertura, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação

gue, imediatamente antes, teúam desempenhado aquela atribuição, competência ou

atividade) e que não exerçam a faculdade de opção prevista no n.o 3 do mesmo artigo, serão

aplicados, como métodos de seleção: a Avaliação Curricular (AC), e a Entrevista

Profissional de Seleção @PS).

-----------Conforme disposto na alínea d) do artigo 2.o da Portaria n.o I25-N2019, de 30 de

abril, a aplicação dos métodos de seleção terá como referência o Perfil de Competências

previamente definido e que se anexa à presente ata como Anexo L -----------

-----------4. De seguida, o júri deliberou, por unanimidade, que, de acordo com o artigo

9.o da Portaria, na valoração dos métodos de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a

20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, sendo a ordenação Íinal

considerada ate às centésimas e obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas,

consoante a origem e ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 3.1): OF = PC (70%) + EPS Q0%)

Candidatos previstos em3.2): OF = 
^C 

(70%) + EPS (30%)

Em que

OF: Ordenação Final ------

ì
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PC : Prova de Coúecimentos escrita------

EPS: Entrevista Profissional de Seleção ---------------

AC : Avaliação Curricular

---4.1. De seguida, o júri deliberou, por unanimidade, que: --------

---De acordo com o disposto no n.o 10 do artigo 9.o da Portaria, ficarão excluídos os candidatos

que obteúam classificação inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo

aplicado o método ou fases seguintes;

---Ficarão igualmente excluídos do presente procedimento concursal os candidatos que não

compareçam a qualquer um dos métodos de seleção que exijam a sua presença.

--- Os resultados obtidos pelos candidatos em cada um dos métodos de seleção e a lista unitária

de ordenação final, após homologação, serão afixados no Departamento de Pessoal do Gabinete

do Vice-Presidente do Governo Regional e disponibilizados nas páginas eletrónicas da DRAE e

da Vice-Presidência do Governo Regional, sendo ainda, a lista unitária de ordenação hnal,

notificada aos candidatos na forma estabelecida no artigo 28.o da Portaria n.' 125-N2019, de 30

de abril.

--- Os candidatos serão notificados para a realização do primeiro método de seleção através de

uma das formas previstas nos artigos 10.o e 24.o da Portaria. Os candidatos aprovados em cada

método de seleção serão notificados, para a realizaçáo do método seguinte através de uma das

formas previstas nos artigos I0.o e 24.o da Portaria

--Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar

serão os previstos no n.o 2 do artigo 27.' da Portaria n." 125-N2019, de 30 de abril.-------

---5. Depois, o júri deliberou, por unanimidade, que a Prova de Conhecimentos escrita, com

uma ponderação de 70oÁ, que tem por objetivo avaliar os conhecimentos académicos e ou

4
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profissionais e as competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das funções

correspondentes à caraterização do posto de trabalho a ocupar, incluindo o adequado

coúecimento da língua portuguesa (sendo que as competências técnicas se tradu zem na

capacidade para aplicar os coúecimentos a situações concretas e à resolução de problemas, no

âmbito da atividade profissional): ---------

---será valorada de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, considerando-se a valoração até às

---será de natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de realização individual, em suporte

de papel e sob a forma escrita, sem possibilidade de consulta e não sendo permitida autilização

de qualquer equipamento informático;

---terâ a duração máxima de noventa minutos, obedecendo ao seguinte

' Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional n.o 8-

N20l9l^lú, de 19 de novembro;----------

' Orgânica e organização intema da Direção Regional dos Assuntos Europeus - Decreto

Regulamentar Regional n.' I2l20l6lM, de 14 de abril; Portaria n.'2612017, de 3 de fevereiro,

que aprova a estrutura nuclear da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação

Externa, publicada no JORAM I Série, n.o 24, de 3 de fevereiro; Despacho n.' 14512017, de 2I

de março, publicado no JORAM II Série, n.o 51, de 2l de março de 2017, que aprovou a

estrutura orgânica flexível da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação

Externa, alterado pelo Despacho n.o 34412020, da Vice-Presidência do Governo Regional e dos

Assuntos Parlamentares, de 1l de setembro, publicado no JORAM II Série, n.o 170, de 11 de

setembro de 2020; Despacho n." 15412017, de 24 de março, publicado no JORAM [I Série, n.o

54, de24 de março de2017;-
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. Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) - Lei n.o 3512014, de 20 de junho, alterada

pelasLeisn."sS4/2015,de7 deagosto, 1812016, de20dejunho, e2512017,de30 demaio,

7012017, de l4 de agosto, 7312017, de 16 de agosto, 4912018, de l4 de agosto, 7112018, de 31 de

dezembro,79l20I9, de 2 de setembro, 8212019, de 2 de setembro e212020, de 3l de março,

adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.o

lll20l8/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regionaln.'I-N2020/M de 31 de

Janelro;----

março de2020:--

. Portaria n." 125-N2019, de 30 de abril, relativa ao Procedimento concursal;-

. Lei de Acesso aos Documentos da Administração - Lei n." 26/2016, de 22 de agosto, alterada

pelas leis 5812019, de 8 de agosto de2019 e3312020, de 12 de agosto de2020;---

. Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Lei n." l3l91, de 5 de

junho, alterada pelas Leis n."s 130/99 , de 2l de agosto, e 1212000, de 21 de junho;------

. Lei das Finanças das Regiões Autónomas - Lei Orgânica n.o 212013, de 2 de setembro, alterada

pelas Leis n.os 83 Cl20l3, de 31 de dezembro, 82812014, de 31 de dezembro e212020, de 31 de

. Tratado da União Europeia - https://eur-lex.europa.eu/collection/eu-law/treaties/treaties-

force.html

. Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia - https:/ieur-lex.europa.er.r/collection/eu-

law/treaties/treaties-force. html

---5.1. Mais deliberou o júri, por unanimidade, que: -------

---a prova de conhecimentos escrita será constituída por 4 perguntas diretas ou de

desenvolvimento e de vinte perguntas com resposta de escolha múltipla, com 4 opções;

---a cotação de cada resposta certa nas perguntas diretas será de 2,5 (dois vírgula cinco) valores;-

6



5. R

REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

VICE.PRESIDÊNGIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES
D|REçÃO REGTONAL DOS aSSSUNTOS EUROpEUS

E
V

---a ausência de resposta a cada pergunta direta ou a resposta errada corresponderá à atribuição

de 0 (zero) valores nessa pergunta;

---as respostas incompletas nas perguntas diretas serão cotadas com 1,25 (um vírgula vinte e

cinco) valores. Neste âmbito o júri deliberou, ainda, por unanimidade, que a resposta será

considerada incompleta quando, não estando totalmente certa, conteúa, pelo menos, metade da

informação exigida na resposta certa; ------

---a cotação de cada resposta certa nas perguntas com resposta de escolha múltipla será de 0,5

(zero vírgula cinco) valores, sendo cada resposta errada penalizada em -0,125 (menos zero

vírgula cento e vinte e cinco) valores. Os candidatos apenas poderão assinalar uma resposta nas

perguntas com resposta de escolha múltipla, sob pena de a resposta ser considerada errada e,

como tal, penalizada em - 0,125 (menos zero vírgula cento e vinte e cinco) valores;

---a ausência de resposta a cada pergunta com resposta de escolha múltipla será cotada com 0

(zero) valores;

---para efeitos de valoração deste método de seleção (PC) será aplicada a seguinte fórmula:------

--- PC = VRCPD + VRIPD + (VRCPREM - SPREPREM), em que:

PC: Prova de coúecimentos;

VRCPD : Somatório da valoração atribuída às respostas certas nas perguntas diretas;-

VRIPD : Somatório da valoração atribuída às respostas incompletas nas perguntas diretas; ----

VRCPREM : Somatório da valoração atribuída às respostas certas nas perguntas de resposta

de escolha múltipla;

SPREPREM : Somatório da penalização atribuída às respostas erradas nas perguntas de

---Caso o valor de PC seja inferior a 0 (zero) valores, a nota de PC a atribuir ao candidato será

7
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de zero valores

---A prova será identificada por uma numeração convencional a atribuir pelo júri, a qual

substitui o nome do candidato até que se encontre completa a sua avaliação, para poder ser

garantido o anonimato durante a correção.

---6. De seguida, o júri deliberou, por unanimidade, que a Avaliação Curricular com uma

ponderação de 70oÁ, (que visa avaliar a qualificação dos candidatos, designadamente a

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência

adquirida e da formação rcalizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho

obtida), será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a

classificação obtida através da média aritmética simples das classificações dos elementos a

avaliar.

---6.1. Na avaliação curricular, atentas as regras hxadas na alínea c) do artigo 5.o e no n.o 4 do

artigo 9.o da Portaria, foi pelo júri deliberado, por unanimidade, adotar a seguinte fórmula

classificativa: AC = (HA + FP + EP+ AD) 14, em que: -------

AC : Avaliação Curricular;

HA : Habilitação Académica;

FP : Formação Profissional;

EP : Experiência Profissional;

AD: Avaliação de desempeúo.

---6.2. Para valorização dos elementos considerados na Avaliação Curricular, o júri deliberou,

por unanimidade, utilizar os seguintes critérios:

{

R
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---A Habilitação Académica (HA) será pontuada com o máximo de 20 valores, de acordo com

E
{

os seguintes critérios:

a) Doutoramento -------- 20 valores

b) Mestrado pré-Boloúa l6 valores

c) Mestrado pós-Boloúa -------- 15 valores

d) Licenciatura pré-Boloúa --- 15 valores

e) Licenciatura pós-Boloúa -------- 14 valores

---6.3. A propósito da HabiÌitação Académica (HA), mais deliberou o júri, por unanimidade,

que apenas será considerado o grau académico completo e certificado. O posto de trabalho em

referência observa o fixado no n.o 1 do artigo 34." da LTFP, pelo que no presente procedimento

não haverá lugar à substituição do nível habilitacional por formação ou por experiência

prohssional.

---7. Relativamente à Formação ProÍissional (FP), o júri deliberou, por unanimidade, que esta

será valorada ate ao limite de 20 valores e serão consideradas as ações de formação e

aperfeiçoamento profissional (inclui cursos de formação, seminários, encontros, jornadas,

simpósios, congressos, palestras ou equiparados) que se relacionem, pela sua denominação e/ou

conteúdo programático, diretamente com as exigências e competências necessárias ao exercício

das funções indicadas no ponto 2 da presente ata. ------

---7.1. Para efeitos de atribuição de pontuação do elemento Formação Profissional (FP), o júri

deliberou, por unanimidade, utilizar a seguinte escala:

---Igual ou superior a 150 horas 20 valores

---Entre 135 a 149 horas ---- l9 valores

---Entre 120 a 134 horas

s

------ l8 valores
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---Entre 105 a 119 horas

14 valores

17 valores

16 valores

l5 valores

I I valores

10 valores

0 valores

---Entre 90 a 104 horas

---Entre 75 a89 horas

---Entre 60 a74 horas

---Entre 45 a 59 horas 13 valores

---Entre 30 a 44 horas -

---Entre 15 a29 horas -

- l2 valores

---Entre I a14 horas

---Sem formação

---7.2. Mais deliberou o júri, por unanimidade, que quando a duração das ações de formação e

aperfeiçoamento profissional esteja expressa em "Dias" será considerada a duração de sete horas

por dia e quando a duração das ações de formação e aperfeiçoamento profissional esteja

expressa em "Semanas" será considerada a duração de trinta e cinco horas por semana

---7.3. O júri deliberou, por unanimidade, que só serão consideradas as ações de formação e

aperfeiçoamento profi ssional devidamente comprovadas.-------

---8. No elemento Experiôncia Profissional (EP), que será valorado ate ao limite de 20 valores,

o júri atenderâ ao percurso profissional do candidato enquanto integrado em carreiras com graus

de complexidade 3 ou 2 (PPGC), e à relevância da experiência adquirida (REA), os quais

constituem indicadores importantes para avaliar as competências detidas pelos candidatos

---9.1. Assim, o júri deliberou, por unanimidade, o desdobramento da Experiência Profissional

(EP) em subelementos, de acordo com a fórmula seguinte: EP = PPGC + REA, em que:

EP : Experiência profissional; -----------

PPGC: Percurso profissional e graus de complexidade;

t0
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REA : Relevância da experiência adquirida.

---9.2. Relativamente ao subelemento Percurso profissional e graus de complexidade

(PPGC), o júri deliberou, por unanimidade, que o mesmo considerará a execução de atividades

inerentes ao posto de trabalho, tal como caracterizadas no ponto 2. da presente Ata, e enquanto

realizadas pelo candidato em carreira de graus 3 ou 2 de complexidade funcional, com a

pontuação máxima de 17 valores e de acordo com a seguinte tabela:

As tabelas são somativas, não podendo exceder a valoração máxima de 17 valores.

---9.3. Relativamente ao subelemento Relevância da experiência adquirida (REA), o júri

deliberou, por unanimidade, que considerarâ a realização pelo candidato de qualquer das tarefas

de especial relevo a seguir descritas e pontuará cada uma delas, valorizando apenas o tipo de

tarefa e não o seu número, por se entender mais relevante o facto do que a sua eventual repetição

como aspeto qualificador para o efeito do presente recrutamento, com a pontuação máxima de 3

Percurso profissional e graus de complexidade

Sem experiência em atividades inerentes ao posto de trabalho, de grau de complexidade funcional
3ou2-0valores

Até I ano e 0 dias em atividades inerentes
posto de trabalho, de grau de
funcional3-l0valores

Até 1 ano e 0 dias em atividades inerentes ao
posto de trabalho, de grau de complexidade
funcional2-Svalores

De I ano e I dia até 2 Anos e 0 dias em atividadesl
inerentes ao posto de trabalho, de grau a.l
complexidade funcional 3 - 11 valores 

I

De I ano e 1 dia ate 2 Anos e 0 dias em
atividades inerentes ao posto de trabalho, de
grau de complexidade funcional 2 - 9 valores

De 2 anos e 1 dia até 3 Anos e 0 dias em
atividades inerentes ao posto de trabalho, de grau
de complexidade funcional 3 -12 valores

De 2 anos e I dia até 3 Anos e 0 dias em
atividades inerentes ao posto de trabalho, de
grau de complexidade funcional 2 - l0 valores

Por cada ano completo a mais em ati
inerentes ao posto de trabalho, de grau
complexidade funcional 3, acresce I valor até
limite mríximo de 17 valores.

Por cada ano completo a mais em atividades
inerentes ao posto de trabalho, de grau de
complexidade funcional 2, acresce 1 valor até
ao limite máximo de 17 valores.

lt
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valores:

a) Colaboração na elaboração de proposta(s) de plano anual de formação de uma dada entidade

- 0,5 valores

b) Coordenação de grupos de trabalho ou equipas de projeto - 0,5 valores ----------

c) Participação, enquanto coordenador ou formador, em campaúas ou ações de sensibilizaçáo

ou de divulgação junto da população em geral ou de públicos-alvo específicos; - 0,5 valores ----

d) Representação do serviço em reuniões e grupos de trabalho - 0,5 valores ----------

e) Elaboração de conteúdos programáticos destinados à certificação de cursos - 0,5 valores ------

f; Exercício da atividade de formador com certificação - 0,5 valores

---10. No elemento Avaliação de Desempenho (AD), o júri deliberou, por unanimidade, usar a

escala de 0 a 20 valores.

O júri irá ponderar, a avaliação dc dcscmpcúo rclativa ao pcríodo 201712018, em que o

candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às dos postos de

trabalho a ocupar, cujos critérios de seleção e respetiva pontuação são os seguintes:-

-----Avaliação do período 201712018 (4,5 - 5) - 20 valores-

-----Avaliação do período 201712018 (4 - 4,5) - 18 valores------------

-----Avaliação do período 201712018 (3,5 - 5) - 16 valores-----

-----Avaliação do período 201712018 (3 - 3,5) - 14 valores-

-----Avaliação do período 201712018 (2,5 - 3) - 12 valores-

-----Avaliação do período 201712018 (2 - 2,5) - 8 valores---

-----No caso de ausência de avaliação de desempeúo, por razões não imputáveis ao candidato -

l0 valores.

l)
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A ausência de avaliação de desempenho exige a apresentação de documento passado pelo

serviço de origem mencionando tal facto.

Sendo a avaliação em apreço bienal, a avaliação quantitativa obtida no biénio considera-se

reportada acadaum dos anos integrantes do biénio

---11. Ainda a propósito da Avaliação Curricular, o júri deliberou, por unanimidade, criar um

modelo de ficha de Avaliação Curricular de acordo com os parâmetros atrás definidos e que

consta em anexo à presente Ata, da qual passa afazer parte integrante (Anexo

---12. Relativamente à Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com uma ponderação de 30oÁ

para os candidatos previstos no ponto 3.1 supra e 30Yo para os candidatos previstos no ponto 3.2

supra - que visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a aquisição

de conhecimentos, competências e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação

estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a

capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método será avaliado

segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos

quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores - que será

realizada pelo júri, este deliberou, por unanimidade, que serão apreciados os fatores "sentido

crítico", "motivação", "expressão e fluência verbais" e "qualidade da experiência profissional",

os quais serão pontuados de acordo com os níveis de qualificação a seguir discriminados, sendo

o resultado final obtido através do cálculo da média aritmética simples, de acordo com a

seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20 valores: EPS= (SC + MTV + EFV + QEP) I 4, -----

Em que:

EPS : Entrevista Profissional de Seleção

E

li
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SC: Sentido Crítico

MTV : Motivação -----------

EFV: Expressão e Fluência Verbais

QEP : Qualidade da Experiência Profissional

SENTIDO CNÍTTCO

---13.1. Relativamente ao sentido crítico, o júri apreciarâ as opções tomadas e respetiva

fundamentação e capacidade de argumentação perante cenários hipotéticos ou reais, bem como,

o equacionar de factos e acontecimentos de nível profissional ou geral. Quanto a este fator o júri

deliberou ainda, por unanimidade, estabelecer os níveis de apreciação, sua definição e escala de

valoração, como se segue

Valores

1o nível - Análise crítica das situações muito apropriada, ponderando as diversas

alternativas de solução e fundamentando as suas opções com argumentos muito

lógicos e pertinentes.

20

2o nível - Análise crítica das situações apropriada, ponderando as alternativas de

solução e fundamentando as suas opções com argumentos lógicos e pertinentes. t6

3o nível - Análise crítica das situações aceitável, ponderando a maioria das

alternativas de solução e fundamentando as suas opções com argumentos quase

sempre adequados.

12

4o nível - Insuficiente análise crítica das situações, manifestando dúvidas e

incertezas na fundamentação das suas opções e/ou fraca argumentação.
8

5o nível - Não demonstrou capacidade de análise crítica e de argumentação. 4

l4

MOTTVAÇAO
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{

---13.2. Na motivação, o júri procurarâ avaliar a natureza, intensidade e permanência das

motivações, interesses e gostos, visando avaliar o grau de ajustamento entre a motivação

manifestada e aquela que é necessária para o desempeúo da função. Quanto a este fator, o júri

deliberou ainda, por unanimidade, estabelecer os níveis de apreciação, sua definição e escala de

valoração, como se segue:

-- EXPRESSÃO P FLUÊNCIA VERBAIS

---13.3. Na expressão e fluência verbais, o júri procurará medir o nível de organização e

articulação sequencial do discurso oral, apreciando a fluência, clareza,precisão e expressividade

da linguagem utilizada. Quanto a este fator, o júri deliberou ainda, por unanimidade, estabelecer

os níveis de apreciação, sua definição e escala de valoração, como se segue

Valores

lo nível - Muito bom ajustamento entre a motivação manifestada e a necessaria
para o desempeúo da função.

20

2" nível - Bom ajustamento entre a motivação manifestada e a necessária para o
desempenho da função.

I6

3o nível - Aceitável ajustamento entre a motivação manifestada e a necessária para
o desempenho da função.

12

4o nível - Fraco ajustamento entre a motivação manifestada e a necessiíria para o
desempenho da função.

8

5o nível - Não existe ajustamento entre a motivação manifestada e a necessária para
o desempenho da função.

4

Valores

1o nível Muito boa organização e articulação sequencial do discurso,
expressando-se com elevada fluência e de forma agradâvel. Emprega uma
linguagem muito precisa e evidencia riqueza de vocabulário. É convincente e
persuasivo, utilizando a linguagem não-verbal de modo muito adequado.

20

t5
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t
2o nível - Boa organização do discurso, articulando as ideias de forma clara

fluente. Preciso na aplicação do vocabulário, evidencia autoconltança e

com adequ ada úilização da linguagem não-verbal.

r6

3o nível - Aceitável organização e encadeamento do discurso. Emprega

linguagem apropriada, com suficiente clareza e concisão. Denota à-vontade

raramente hesita nas respostas. Utiliza a linguagem não-verbal de forma aceitável

12

4o nível - Insuficiente organização e articulação do discurso, tornando-se

claro e percetível. Por vezes, evidencia incorreção no emprego da linguagem. F

de modo monocórdico e não demonstra autoconfiança.

I

5o nível - Fraca organização do discurso, com acentuada insuficiência ao nível

clarezae da concisão. Frequentemente, emprega incorretamente o vocabulário e/

comete erros gramaticais. Tem dificuldade em apreender o que lhe é dito.

4

QUALIDADE DA EXPERIENCIA PROFISSIONAL

---13.4. Na qualidade da experiência profissional, o júri considerará o nível de desenvolvimento

e variedade de conhecimentos profissionais apreendidos no exercício das funções

desempeúadas anteriores ao procedimento concursal e a sua utilidade para o exercício das

funções inerentes ao posto de trabalho a que se candidata. Quanto a este fator, o júri deliberou

ainda, por unanimidade, estabelecer os níveis de apreciação, sua definição e escala de valoração,

como se segue

Valores

1o nível - Revela elevada variedade, profundidade e riqueza de experiência,

atividades relevantes para o exercício de funções, conjugada com apro

coúecimentos profissionais de muita utilidade para as fungões a exercer

permitindo prognosticar elevada capacidade de adaptação ao lugar a que

candidata.

20

2o nível - Revela variedade, profundidade e riqueza de experiência, em atividades

relevantes para o exercício de funções, conjugada com bons coúecimentos
profissionais de grande utilidade para as funções a exercer, permitindo prognosticar

srande capacidade de adaptação ao lugar a que se candidata.

t6

3o nível - Revela experiência em atividades relevantes para o exercício de funções,

conjugada com coúecimentos profissionais úteis, permitindo prognosticar
l2

l6
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---13.5. O júri deliberou, por unanimidade, que a Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

deverá ter a duração mráxima de 60 minutos.

---13.6. O júri deliberou, ainda, por unanimidade, que para a avaliação da Entrevista Profissional

de Seleção (EPS) dos candidatos serão utilizadas fichas de classificação individuais do modelo

anexo à presente ata, de que faz parte integrante (Anexo III).

---14. De seguida o júri procedeu à elaboração do projeto de aviso de abertura do presente

procedimento concursal, nos termos constantes do projeto de aviso que se junta em anexo à

presente ata de que faz parte integrante (Anexo IV).

---Por fim, nada mais havendo a tratar, o Presidente do júri deu por encerrada a reunião da qual

se lavrou a presente ata que lida em voz alta foi achada conforme e ratificada, pelo que vai, em

consequência, ser assinada por todos os elementos presentes abaixo identificados. ---------

A Presidente

E

-s €*<

satisfatóriacapacidade de adaptação ao lugar a que se candidata.

4o nível - Revela alguma experiência não aprofundada, em atividades relevantes
para o exercício das funções, conjugada com alguns coúecimentos profissionais
úteis, permitindo prognosticar alguma capacidade de adaptação ao lugar a que se

candidata.

8

5o nível - Revela insuficiente experiência em atividades relevantes para o exercício
das funções, conjugada com poucos coúecimentos profissionais úteis, permitindo
prognosticar diminuta capacidade de adaptagão ao lugar a que se candidata.

4

l7

(Maria Fernanda Dias Cardoso)
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(Ana Margarida T. F. B. P. M. Neto)
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ANExo t À Atr tt." t

PRocEDTMENTo coNcuRsAr coMUM pARA ocupeÇÃo DE uM posTo DE TRABALHo

DA cARRETRA E cATEGoRTA DE rÉcuco supERroR, ucENcrADo EM DtREtTo, A

AFETAR AO MAPA DE PESSOAI DA DRAE, VP

pERFrr DE compErÊrucres Do posTo DE TRABATHo

- SERVIçO: DireçÕo Regionol dos Assuntos Europeus

- CARREIRA/ CATEGORIA: Técnico Superior

- HABIIITAçÃO ACAoÉantCn/ÁREA DE FORMAçÃO: LicencÍoturo em Direito

- ATR|BUTçÕES, COMPETÊNC|AS OU ATTVTDADES:

PrestoçÕo de opoio técnico-jurídíco no ômbito dos competêncÍos do DireçÕo de

Serviços dos Políticos do Uníõo Europeio e dos Assuntos do Ultroperiferio, do Direçõo

Regionol dos Assuntos Europeus, constontes do ortigo 3.o do Portorio n.o 26/2017, de 3

de fevereiro, publÍcodo no JORAM, I Série, n." 24, de 3 de fevereiro de 2017.

. PERFIT DE COMPETÊruCIES:

Em viriude do óreo de oÌividode desÌe posto de trobolho, considero-se essenciol oo

respetívo preenchimento o seguinte elenco de compeÍêncios e dos

comportomentos que esiõo diretomente ossociodos oo posÌo de trobolho, que sõo

os mois relevontes poro um desempenho de quolidode, com bose no onólise do

E
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l) ORTENTAçÃO PARA RESUTTADOS: Copocidode pqro concretizor com eficócio e

eficiêncio os objetivos do serviço e os torefos e que lhe sõo solicitodos.

2) ORTENTAçÃO PARA O SERVIçO pÚgtlCO: Copocidode poro integror no exercício

do suo otividode os volores éticos e deontológicos do serviço público e do sector

concreto em que se insere. prestondo um serviço de quolìdode orienÌodo poro o

cidodõo.

3) ANÁUSE DA tNFoRMAçÃo r sENTtDo cnfuco: Copocidode poro identificor,

interpretor e ovolior dìferentes tipos de dodos e relociono-los de formo lógico e com

sentido crítico.

4l coNHEC|MENTOS ESPECTAUZADOS E EXPERIÊNCIA: Conjunto de soberes,

informoçõo técnico e experiêncio profissionol, essenciois oo odequodo

desempenho dos funções

5) INICIATIVA E AUTONOMIA: Copocidode de otuor de modo independente e

prooctivo no seu dio-o-dio profissionol, de tomor iniciotivos fqce o problemos e

empenhor-se em solucionó-los.

6) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O SERVIÇO: Copocidode poro

compreender e integror o conÌribuio do suo oÌividode poro o funcionomento do

serviço, exercendo-o de formo disponível e diligente.

)
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ANEXO II À ATA N." I

PROCEDIMENTO CONCURSAT COMUM PARA OCUPAçÃO DE UM POSTO DE TRABATHO

DA CARREIRA E CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR, IICENCIADO EM DIREITO, A

AFETAR Ao MAIA DE pEssoAt DA DtREçÃo nectoNAt Dos AssuNTos EURopEUs. vp

aveuaçÃo cuRRtcuLAR

NOME:

E

I - Hobilitoções ocodémicos (HA)

FundomenÍoçÕo:

2 - Formoçõo ProÍissionol (FP)

FundomentoçÕo:

** volores

3 - Experiêncio Profissionol (EP)

FundomentoçÕo:

4 - Avolioçõo do Desempenho (AD)

Fundomentoçõo:

** volores

** volores

** volores
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crAssrFrcAçÃo FrNAt DA AVAUAçÃO CURRICUTAR (AC)

AC = (HA + FP + EP+ AD) /4

AC = ('l'F+ *'1. +'r* +'l*) 14 = 
**

AC = 
** volores

O Presidente

(Maria Fernanda Dias Cardoso)

Os Vogais

(António Sérgio Correia Mendonça)

)

(Ana Margarida T. F. B. P. M. Neto)
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Porômetros
de

ovolioçtio

Cotoçõo: Nível Elevodo - 20 volores; Nível Bom - ló volores; Nível Suficiente - ì2 volores; Nível Reduzido - 8 vqlores;
NÍvel lnsufícienle - 4 volores

Resumo dos temos obordodos:

E

ANEXO III À ATA N." I

FrcHA tNDTVTDUAT DE NOTAçÃO DA ENTREVTSTA PROFISS|ONAT DE SELEçÃO (EpS)

CARREIRA E CAÏEGORIA TÉCNICA SUPERIOR

MAPA DE PESSOAL DA D|REÇAO REGTONAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS - Vp

Despocho de Suo ExcelêncÍo o Vice-Presidente
do Governo Regionol, de 27 de novembro de

2020, poro o oberturo de procedimento concursol
comum

AVISO PUBLICADO NO JORAM N." 227,IISÉRIE,
DE 03.t 2.2020

NOME DO CANDIDAÏO:

ENTREVISÏA REALIZADA EM: 

-/-/-os 
OO horos

Deliberoçõo

Presidenle Voqol Voqol Nível

Sentido Crítico

Motivoçõo

Expressõo e Fluêncio Verbois

Quolidode do Experiêncio
Profissionol

ClossiÍicoçõo quontitolivo
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Fundomentoçõo:

REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

vlce-pnesloÊNc|A DO COVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLATENÌARES
DtREçÃo REG|oNAL Dos AssuNTos EuRoPEus

ClossiÍicoçõo finol do EPS: (SC+MTV+EFV+Qgp;74

A Presidente

(Maria Fernanda Dias Cardoso)

Os Vogais

(António Sérgio Correia Mendonça)

)

(Ana Margarida T. F. B. P. M. Neto)
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ANExo tvÀnrn N.e t

vrcE-pREsrDÊrucn Do GovERNo REGtoNAL E Dos AssuNTos pARLAMENTAREs

Aviso n.e .../2020

Abertura de procedimento concursalcomum para constituição de relação jurídica de emprego público,
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o
preenchimento de 1 posto de trabalho previsto no Mapa de Pessoal da Direção Regional dos Assuntos
Europeus, com Licenciatura em Direito.
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Aviso n.e ,./2020

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por

tempo indeterminado: Em cumprimento do disposto no artigo 33.e da Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.e 35/2OL4, de 20 de junho, adaptada à

administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.e 11/2O18/M, de 3

de agosto, conjugado com o artigo LL.s da Portaria n.e L25-A/20L9, de 30 de abril, torna-se público

que, por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional de 27h0/2O20, que

aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos de 2O2O,e do seu despacho de autorização

de 25h7/2020, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do

presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal

comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de

trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintesi

1. Entidade Pública Empregadora: Direção Regional dos Assuntos Europeus (DRAE), Vice-

Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preenchimento de L posto de

trabalho previsto no Mapa de Pessoal da DRAE, com as seguintes caraterísticas:

a) Carreira: Técnico Superior
b) Atribuição, competência ou atividade: Prestação de apoio técnico-jurídico no âmbito das

competências da Direção de Serviços das Políticas da União Europeia e dos Assuntos da

Ultraperiferia, da Direção Regional dos Assuntos Europeus, constantes do artigo 3.s da Portaria
n.e 26/2017, de 3 de fevereiro, publicada no JORAM, I Série, n.e 24, de 3 de fevereiro de 2017.

c) Habilitação e área de formação académica: Licenciatura em Direito.
d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do artigo 38.e da LTFP e condições previstas

no a rtigo 443 do Decreto Legislativo Regiona I n.e çA/ZO2O/M, de 31 de ja neiro, tendo por base

a 2.e posição, nível 15, da carreira de Técnico Superior, da Tabela Remuneratório Única.

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a experiência profissional na área referida

na alínea b).

3. Local de Trabalho: Direção Regional dos Assuntos Europeus, situada à Rua Câmara Pestana,

n.e t7,2.e andar, 9000-043 Funchal.

4. Legislação aplicável: Lei n.e 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os84/2O15, de7
de agosto, 1812016, de 20 de junho, 25/2017 , de 30 de maio, TO/2OL7, de 14 de agosto , 73/2OL7 , de

16 de agosto ,4912018, de L4 de agosto, e7I/20L8, de 31 de dezembro, Decreto-Lei n.s 6/2O19, de L4

de Janeiro, Leis n.es 79/2019, de 2 de setembro, 8212019, de 2 de setembro, e2/2O2O, de 3L de março,

adaptada à administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.e

1,712018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.s 1-A/2O20/M de 31 de

janeiro; Portaria n.e 725-A/2019, de 30 de abril; Código do Procedimento Administrativo aprovado
pelo Decreto-Lei n.e 4/20L5, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.e 72/2O2O, de 16 de novembro.
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5. Requisitos de Admissão:

5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo L7.e da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção
internacional ou por lei especial;
b) L8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não ínterdição para o exercício daquelas que
se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir
licenciatura em Direito.

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos pontos 5.1. e 5.2. até à data limite para

apresentação de candidaturas.

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam titulares da categoria em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de
trabalho no mapa de pessoal da DRAE, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita
o presente procedimento.

6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao presente procedimento concursal:
a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado;
b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo determinado ou determinável;
d) lndivíduos sem vínculo de emprego público.

7. Despacho autorizador dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e
administração pública: O presente procedimento concursal foi autorizado pelo supracitado Despacho
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional de27/L0/2020, que aprova o Mapa Regional
Consolidado de Recrutamentos de 2020.

Em conformídade com o disposto no n.s 4 do artigo 14.s e artigo 15.e do Decreto Legislativo
Regional n.s LL/2OI8/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.s L-A/202O/M,
de 3L de janeiro, a abertura deste procedimento foi precedida de publicitação de oferta de mobilidade
na Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM).

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente,
através do formulário de candidatura ao procedimento concursal que se encontra disponível na página
eletrónica da Vice-Presidência do Governo em https://www.madeira.gov.pt/vp/Estrutura/RH-e-
Recrutamento na página eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira em
https://bep.madeira.eov.pt/Home/OfertasTfp. e pode ainda ser obtido em papel nas instalações do
Departamento de pessoal da Vice-Presidência do Governo e dos Assuntos Parlamentares à Avenida
Arriaga, (3e andar), nos períodos compreendidos das th30 às L2h00 e das 14h30 às 17h00.

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional e
entregue pessoalmente, nas instalações do Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente
do Governo Regional, à Avenida Arriaga, no Funchal, nos períodos compreendidos das th30 às 12h00
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e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e com aviso de receção, à Více-Presidência

do Governo Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal.

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários de candidatura ao procedimento

concursal, devidamente preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados

obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, acompanhado dos documentos
comprovativos dos factos nele invocados, nomeadamente dos documentos comprovativos da

experiência profissional e dos certificados comprovativos da formação profissional;

c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das

alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 5.L. do presente aviso;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou pertence, onde conste, de

forma inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da sua constituição, cargo ou

carreira/categoria de que seja titular e atividade/funções que executa, a menção quantitativa e
qualitativa da avaliação de desempenho relativa ao último período de avaliação, sendo o caso,

indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato se encontre nesta situação, devendo

ainda a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se

encontra posicionado na carreira/categoría de origem.

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 9.,

desde que o candidato declare sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneas

separadas, que reúne os referidos requisitos.

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas alíneas c) e d), do ponto 9., é dispensada

quando o candidato seja trabalhador da Vice-Presidência do Governo Regional.

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos

por eles referidos que possam relevar para apreciação do seu mérito e que se encontrem

deficientemente comprovados, sob pena de, na falta da sua apresentação, não serem valorados.

10. Métodos de seleção:

10.1. Os métodos de seleção a utilizar são:

a) Prova de conhecimentos escrita;
b) Entrevista profissional de seleção.

a) A Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos

e/ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função,

incluindo o adequado conhecimento da língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de

natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de realização individual, em suporte de papel

e em forma escrita, sem possibilidade de consulta. A Prova terá a duração de 90 minutos,

obedecendo ao seguinte programa:
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. Orgânica do Xlll Governo Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional n.e 8-
A/2O19/M, de 1-9 de novembro;

. Orgânica e organização interna da Direção Regional dos Assuntos Europeus - Decreto
Regulamentar Regional n.e I2/2O76/M, de 14 de abril; Portaria n.e 2612077, de 3 de
fevereiro, que aprova a estrutura nuclear da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa, publicada no JORAM I Série, n.e 24, de 3 de fevereiro; Despacho n.e

745/2OL7, de 21de março, publicado noJORAM llSérie, n.e 51, de 21de março de2017,
que aprovou a estrutura orgânica flexível da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa, alterado pelo Despacho n.e 34412020, da Vice-Presidência do
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, de L1 de setembro, publicado no JORAM
ll Série, n.e t70, de 1L de setembro de 2O2O; Despacho n.s 754/2Ot7, de 24 de março,
publicado no JORAM ll Série, n.e 54, de 24 de março de 2OI7;

. Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) - Lei n.e 35/2OL4, de 20 de junho, alterada
pelas Leis n.es84/2OI5, de 7 de agosto, Lgl2OL6, de 20 de junho, e 25/2OL7, de 30 de maio,
7O/2OI7, de L4 de agosto,73/20L7, de 16 de agosto, 49/2OL8, de L4 de agosto, 7L/2OL8,
de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2OL9, de 2 de setembro e 2/2O2O, de
31 de março, adaptada à administração regÍonal autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.e LL/2OI8/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.e 1,-A/2O2O/M de 31 de janeiro;

o Portaria n.e 125-A/2Oi.9, de 30 de abril, relativa ao Procedimento concursal;
. Lei de Acesso aos Documentos da Administração - Lei n.e 26/2016, de 22 de agosto, alterada

pelas leis 5812019, de 8 de agosto de 2019 e33/2O2O, de 12 de agosto de2O2O;
o Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Lei n.s L3/9L, de 5 de

junho, alterada pelas Leis n.ss 130/99 , de 2t de agosto, e L2/2OOO, de 21 de junho;
. Lei das Finanças das Regiões Autónomas - Lei Orgânica n.e 2/2013, de 2 de setembro,

alterada pelas Leis n.ss 83 C/2OL3, de 31de dezembro, 828/2014, de 31de dezembro e

2/2O2O, de 31de março de2O2O;
o Tratado da União Europeia - https://eur-lex.europa.eu/collection/eu-law/treaties/treaties-

force.html .

o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia - https://eur-
lex.europa.eu/collection/eu-lAw/treaties/treaties-fo rce. htm I .

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a

experiência profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e aspetos
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os entrevistadores e o
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de
relacionamento interpessoal. Este método será avaliado segundo os níveis classificatívos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e lnsuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as

classificações de 20, L6, t2 e 8 e 4 valores.

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos que sejam titulares de carreira e exerçam
as funções mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos métodos
referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.e 3 do artigo 36.e da LTFP, são os seguintes:

b) Entrevista Profissional de Seleção
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a) A Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a qualificação dos candidatos,

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da

experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do

desempenho obtida. São considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o

posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica, formação profissional e

experiência profissional, todas relacionadas com o exercício da função a concurso e avaliação

do desempenho para os candidatos que já tenham desempenhado esta função.
Este método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os elementos
relativos às habilitações, experiência, formações e avaliação do desempenho que se encontrem
devidamente concluídos e comprovados por fotocópia.
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Nos termos definidos na alínea b) do ponto 10.1 do
presente aviso.

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento

resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção, que

será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:
OF = PC (70%) + EPS (30%)u OF = AC (M/o)+ Erc (Wo)

11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios de preferência a adotar

serão os previstos no n.e 2 do artigo 27.e da Portaria n. n.s 125-A/2019, de 30 de abril.

11.2. Publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção e da lista unitária de

ordenação final dos candidatos: Os resultados obtidos pelos candidatos em cada um dos métodos de

seleção e a lista unitária de ordenação final, após homologação, serão afixados no Departamento de

Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional e disponibilizados nas páginas

eletrónicas da DRAE e da Vice-Presidência do Governo Regional, sendo ainda, a lista unitária de

ordenação final, notificada aos candidatos na forma estabelecida no artigo 28.s da Portaria n.e 125-

A/2OL9, de 30 de abril.

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção, bem como a

obtenção pelos candidatos de uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção,

determinará a exclusão do procedimento concursal não lhes sendo aplicado o método de seleção

seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos na ordenação final.

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em caso de dúvidas sobre a

situação que descreveram, a apresentação de documento comprovativo das suas declarações.

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

15. Constituição do júri:
Presidente: Dra. Maria Fernanda Dias Cardoso, Diretora Regional dos Assuntos Europeus.

Vogais efetivos: Dr. António Sérgio Correia Mendonça, Diretor de Serviços das Políticas da União

Europeia e dos Assuntos da Ultraperiferia, da Direção Regional dos Assuntos Europeus, que substitui

a Presidente nas suas faltas ou impedimentos; Dra. Ana Margarida Teles F. B. P. Moreira Neto, Diretora

de Serviços dos Assuntos Jurídicos, lnstitucionais e Externos, da Direção Regional dos Assuntos

Europeus.



REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

VIcE-PRESIDÊrucIn

Vogais suplentes: Dr. Rui Manuel Nóbrega Paixão, Diretor de Serviços das Autarquias Locais e
Coordenação, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro; Dr. José Rui Ornelas de Freitas, Chefe de
Divisão de Desenvolvimento Regional, da Direção Regional dos Assuntos Europeus.

16. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.e da Constituição da República Portuguesa, a

Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação.

Vice-Presidência do Governo Regional, 27 de novembro de 2020.

O CHEFE DO GABINETE

Luís Nuno Olim




